
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 
Endereço: Rua Paschoal Marquez, n° 75 – Centro - Itarana/ES - CEP.: 29620-000 

Telefone: (27) 9 9751-5345, E-mail: secretaria@camara.es.gov.br 
 

VOTAÇÃO  

 

32ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 15ª LEGISLATURA – DIA 10/12/2025 

 

VEREADORES PRESENTES: CARLOS ROBERTO AGNER – PODEMOS, EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ – PP, ILZA 

JASTROW – MDB, JOSÉ ALBERTO NEUMANN – PSB, LINDOMAR FERRARI – PSB, LUSIA TIBURCIO DA SILVA – 

MDB, MÁRIO KUSTER – PSD E SABRINA SCARDUA FIOROTTI – PSB. 

 

AUSENTE: MAILSON BONATTI ALBERTI – PODEMOS.  

 

MATÉRIA: 

 

ORDEM DO DIA 

 

1 – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 14/2025, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE “DISPÕE SOBRE O 

PLANO PLURIANUAL PARA O QUADRIÊNIO DE 2026 A 2029”. (PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 14/2025 – 

PROTOCOLO Nº 546/2025 – PROCESSO Nº 546/2025, DE 27/08/2025). 

 

- APROVADO EM PRIMEIRA VOTAÇÃO POR 06 (SEIS) VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) CARLOS 

ROBERTO AGNER – PODEMOS, ILZA JASTROW – MDB, JOSÉ ALBERTO NEUMANN – PSB, LINDOMAR FERRARI – 

PSB, LUSIA TIBURCIO DA SILVA – MDB E MÁRIO KUSTER – PSD E 01 (UM) VOTO CONTRÁRIO DO VEREADOR 

EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ – PP. QUÓRUM DE VOTAÇÃO – MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO ART. 169, 

ART. 184 DO REGIMENTO INTERNO (RESOLUÇÃO Nº 124/2004) E ART. 58 CAPUT, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

(LEI Nº 676/2002). 

 

2 – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 18/2025, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE “DISPÕE SOBRE AS 

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. (PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 18/2025 – PROTOCOLO Nº 617/2025 – PROCESSO Nº 

617/2025, DE 30/09/2025). 

 

- APROVADO EM PRIMEIRA VOTAÇÃO POR 06 (SEIS) VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) CARLOS 

ROBERTO AGNER – PODEMOS, ILZA JASTROW – MDB, JOSÉ ALBERTO NEUMANN – PSB, LINDOMAR FERRARI – 

PSB, LUSIA TIBURCIO DA SILVA – MDB E MÁRIO KUSTER – PSD E 01 (UM) VOTO CONTRÁRIO DO VEREADOR 

EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ – PP. QUÓRUM DE VOTAÇÃO – MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO ART. 169, 

ART. 184 DO REGIMENTO INTERNO (RESOLUÇÃO Nº 124/2004) E ART. 58 CAPUT, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

(LEI Nº 676/2002). 

 

3 – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 29/2025, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE “ESTIMA A RECEITA E 

FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE ITARANA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026”. (PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA Nº 29/2025 – PROTOCOLO Nº 693/2025 – PROCESSO Nº 693/2025, DE 27/10/2025). 

 

- APROVADO EM PRIMEIRA VOTAÇÃO POR 06 (SEIS) VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) CARLOS 

ROBERTO AGNER – PODEMOS, ILZA JASTROW – MDB, JOSÉ ALBERTO NEUMANN – PSB, LINDOMAR FERRARI – 

PSB, LUSIA TIBURCIO DA SILVA – MDB E MÁRIO KUSTER – PSD E 01 (UM) VOTO CONTRÁRIO DO VEREADOR 

EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ – PP. QUÓRUM DE VOTAÇÃO – MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO ART. 169, 

ART. 184 DO REGIMENTO INTERNO (RESOLUÇÃO Nº 124/2004) E ART. 58 CAPUT, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

(LEI Nº 676/2002). 

 

SALA DAS SESSÕES, 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

SABRINA SCARDUA FIOROTTI  

PRESIDENTE DA CMI/ES 


